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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

INDICAÇÃO N° 149/2026

O Vereador JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas regimentais, especialmente as previstas no art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem. respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 

seguinte INDICAÇÃO

Solicita ao Poder Executivo estudo para a implementação do 

sistema de sobreaviso para a ambulância do município, visando o atendimento no 

período noturno e aos finais de semana.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda importante da 

população, especialmente de pacientes com mobilidade reduzida ou que necessitam de 

transporte para atendimento de saúde fora do horário regular de funcionamento dos serviços 

municipais.

Atualmente, muitos cidadãos enfrentam dificuldades para se deslocar durante o 

período noturno e aos finais de semana, o que pode comprometer o acesso a consultas, 

exames e atendimentos de urgência e emergência. A implementação de um sistema de 

sobreaviso para a ambulância permitirá maior agilidade e eficiência no atendimento, 

garantindo suporte adequado nos momentos em que a população mais necessita.

Dessa forma, a medida contribuirá significativamente para a melhoria dos 

serviços de saúde no município, promovendo mais dignidade, segurança e qualidade de vida 

aos usuários do sistema público.

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância 

da medida, o Vereador signatário solicita-se a especial atenção de Vossa Excelência para a 

presente Indicação, aguardando resposta no prazo previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa
Piumhi, 23 de março de 2026
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